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Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.

Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei n.º 12 de 24 de junho de 2021  que “Institui o Programa Extraordinário de Reforço Escolar para os alunos matriculados na rede municipal de ensino e dá outras providências.”, na expectativa que, após a tramitação Regimental, possam V. Sª aprová-lo sem restrições.
A criação do Programa Extraordinário de Reforço Escolar visa criar instrumentos para que o Poder Público possa atenuar possíveis déficits de aprendizagem identificados pela comunidade escolar no âmbito da rede municipal de ensino de Santana do Deserto.
Devido à pandemia do novo coronavírus (COVID-19) este ano, a situação da educação tornou-se grave. Com a suspensão das aulas presenciais e o ensino à distância, muitos alunos estão enfrentando enorme dificuldade para o acompanhamento das aulas, sobretudo em função da falta de acesso ou conexão limitada à internet.
Assim, entendemos que devemos criar mecanismos que minimizem as referidas dificuldades momentâneas e, ao mesmo tempo, propor soluções para uma melhoria do rendimento escolar de nossos alunos.
Temos certeza de que a criação de um Programa Extraordinário de Reforço Escolar trará enormes benefícios à comunidade escolar como um todo.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço. Segue anexo o impacto orçamentário financeiro.
Santana do Deserto, 24 de junho de 2021. 


Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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